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- O primeiro passo para o pedido de Registro pela central é 
acessar o site www.rtdbrasil.org.br, e fazer o cadastro no 
sistema.  

- Para acessar o sistema você deve clicar no link “CENTRAL 
RTDPJ-BR” , como indicado na seta abaixo. 

 

- Ao acessar você deve fazer o cadastro clicando na opção 
correspondente ao tipo de acesso. No caso  “PESSOA 
FÍSICA” OU “EMPRESA/PJ” 

 



- No cadastro da “PESSOA FISICA”, devem ser preenchidos 
os dados conforme a tela abaixo. 

 

- No cadastro da “EMPRESA/PJ”, devem ser preenchidos os 
dados conforme a tela abaixo. 

 



-Após o cadastro no sistema, o cliente já estará habilitado 
para acessar. Ao retornar a tela de login, basta inserir os 
dados cadastrados para acessar o sistema. 

 

- Ao acessar o sistema, para fazer o pedido de REGISTRO,  
basta clicar na aba “SERVIÇOS” e selecionar a opção 
“REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURIDICAS”. 

 

 



  

- Para anexar os documentos basta clicar no botão 
“ESCOLHER FICHEIROS”, e na janela que se abrirá, localizar 
e selecionar o arquivo que contem as assinaturas. 

Obs: Caso tenha mais de 1 arquivo, você deverá escolher o 
arquivo do documento principal (CONTRATO, ALTERAÇÃO 
ESTATUTO, ATA...), que será levado a registro. Na próxima 
etapa do pedido, será possível anexar os outros 
documentos necessários (REQUERIMENTO, DBE E OUTRO). 

 

- Após selecionar e enviar o arquivo, será feita uma 
verificação para analisar se o documento possui 
assinaturas digitais. Caso tenha, os dados de quem assinou 
serão apresentados logo abaixo no QUADRO DE 
ASSINATURAS, conforme imagem a seguir. 

 



 

 

- Caso seja anexado um arquivo que não possua nenhuma 
assinatura digital, não será possível avançar para próxima 
etapa do pedido. Ao fazer dessa forma e tentar clicar no 
botão “AVANÇAR”, o sistema dará um erro enviando a 
seguinte mensagem, em uma faixa laranja, no rodapé da 
página: “NÃO É PERMITIDO ENVIAR O DOCUMENTO... 
PARA REGISTRO SEM QUALQUER ASSINATURA DIGITAL...” 



 

- Nesse caso, existe a opção de cadastras as assinaturas  
dos responsáveis, caso os documentos não possuam. Para 
isso é necessário anexar o documento sem assinaturas e 
responder a pergunta “EXISTE ALGUMA OUTRAS 
ASSINATURA ELETRÔNICA NO DOCUMENTO?” clicando no 
botão “SIM”. 

 

- Ao clicar, aparecerá um botão na cor verde escrito “+ 
INCLUIR ASSINATURA”, onde deve ser feito o cadastro das 
pessoas que assinarão o documento. Nesse cadastro deve-
se informar o “CPF\CNPJ”, o “NOME” e o “PADRÃO”.  



 

- Nesse momento devem ser cadastradas as pessoas 
responsáveis pelo o ato sejam elas sócios, ou membros da 
diretoria. Na opção PADRÃO, deve ser informado o 
sistema utilizado para assinar o documento. Caso a 
assinatura tenha sido feita de forma física (à caneta) , é 
preciso marcar a 3ª opção “DIGITALIZADA, EM 
CONFORMIDADE COM A LEI Nº 12.682/2012.” 

 

- Após anexar o documento assinado digitalmente ou 
anexar o documento sem assinatura e cadastrar as pessoas 



que deverão assinar, já é possível clicar no botão 
“AVANÇAR”, para prencher os ultimos dados do pedido. 

OBS: Caso prossiga o pedido com a opção de anexar o 
documento sem assinatura é preciso enviar a DECLARAÇÃO 
DO RTDPJBrasil. 

- Essa declaração tem o objetivo de confirmar a legalidade 
do processo de digitalização dos documentos, de acordo 
com o decreto 10.278 de 18/03/2020, para envio ao 
cartório. Abaixo uma imagem da declaração. 

 

 



 Para acessar essa declaração basta clicar no menu 
“AJUDA” e na relação de links clicar na 3ª opção “MODELO 
DE REQUERIMENTO RTD & RCPJ (PARA DOCUMENTOS 
DIGITALIZADOS PELO CLIENTE)” conforme imagem abaixo. 

 

 

 



- Prosseguindo com o pedido, após clicar no botão 
“AVANÇAR”, aparecerá a seguinte tela: 

 

- Nesse momento é necessário cadastrar os dados do 
documento que será enviado para registro. 

- No primeiro item “ESPECIALIDADE”, deve ser informado o 
“RCPJ – REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURIDICAS” 

- No segundo item “TIPO DO ATO”, são três opções: 

1) NOVO REGISTRO: No caso de Constituição de novas 
Sociedades, Associações, Fundações ou outros tipos 
juridicos aceitos no cartório. 

2)ALTERAÇÃO/AVERBAÇÃO DE REGISTRO ANTERIOR: 
No caso de registro de alterações contratuais, atas ou 
outras averbações. 



3)CANCELAMENTO DE REGISTRO ANTERIOR: No caso 
dos distratos ou baixas de entidades 

- De acordo com a opção escolhida, os próximos itens 
deverão ser preenchidos para melhor detalhar o ato, que 
está sendo enviado ao cartório. 

- Após o preenchimento de todos os itens, é necessário 
fazer o envio dos demais documentos necessários para o 
registro do cartório, inclusive a DECLARAÇÃO DO RTDBrasil, 
preenchida anteriormente. 

- Para isso deve-se clicar no botão “ESCOLHER FICHEIROS”, 
e selecionar os arquivos. 

 

IMPORTANTE: Os arquivos enviados nesse momento não 
terão a assinatura digital validada, no momento do envio, 
assim como na etapa anterior. Entretanto, caso sejam 
documentos de assinatura obrigatória, devem ser enviados 



os arquivos que possuem a assinatura digital, pois o 
cartório, no momento da analise, fará a verificação das 
assinatura no arquivo. 

- Após o preenchimento das informação, basta clicar no 
botão “AVANÇAR”, que o sistema vai gerar o protocolo. Na 
tela, onde será apresentado o protocolo será possível fazer 
a impressão do recibo, clicando no botão “IMPRIMIR” na 
parte inferior na página. 

 

- Após a geração do protocolo é preciso acompanhar a 
situação na página de “MEUS PROTOCOLOS”. Para acessar 
essa area, basta clicar na opção “MEUS PEDIDOS 
REALIZADOS”, no menu lateral ou no link “MAIS 
INFORMAÇÕES”, localizado no quadro azul-claro descrito 



como “PEDIDOS ABERTOS”.

 

- Na tela “MEUS PROTOCOLOS” é possivel acompanhar 
todos os pedidos realizados, fazer o pagamento, responder 
as notas devolutivas e excluir os pedidos. Caso queira 
acessar mais dados do pedido basta clicar em cima do 
número do protocolo. 

 



- Nesse momento, podemos observar a diferença quando o 
pedido é feito com o envio do DOCUMENTO SEM 
ASSINATURA DIGITAL. Dessa forma, o pedido é dividido em 
dois, sendo o primeiro relacionado ao registro do 
documento e o segundo, refente ao envio do documento 
para COLETA DE ASSINATURAS.  

 

- Como nessa fase é preciso pagar o pedido referente a 
COLETA DE ASSINATURA, para que o documento seja 
enviado aos responsáveis cadastrados anteriomente, o 
documento ainda não foi enviado para o cartório. Assim é 
preciso fazer o pagamento e aguardar todas as assinaturas. 
Pois, somente após essa etapa, o documento seguirá para 
o cartório. 

- As instruções para pagamento são detalhadas no final 
desse manual. 



- Ao clicar no número do protocolo é possível acessar as 
informações do pedido é verificar os dados para contato 
com o cartório. Além disso, pode-se enviar mais 
informações, para detalhamento do pedido, clicando no 
botão “EDITAR”, em vermelho.  Para enviar, basta 
preencher o quadro e clicar no botão “ALTERAR” em azul.  

 

 



- As informações cadastradas serão exibidas logo abaixo no 
botão 

 

- A partir desse momento, caso seu pedido tenha sido 
enviado com os documentos ASSINADOS DIGITALMENTE, o 
cartório já receberá o pedido e responderá, o mais breve 
possivel. 

-  Ao responder, o cartório enviará o orçamento inicial do 
pedido e  uma “NOTA DEVOLUTIVA”, detalhando os 
próximos passos do processo de registro. Essas notas 
também serão utilizadas para apontamento das possíveis 
pendências, que podem surgir na analise dos documentos.  

 



- Para acessar essas informações, basta clicar no número 

do protocolo ou no botão sinalizado em amarelo  . 

- Ao clicar e acessar o protocolo, será possível ler e 
responder a “NOTA DEVOLUTIVA. Para isso, basta clicar no 
botão “RESPONDER”,  digitar a sua dúvida no campo que 
aparecerá na tela e clicar no botão “RESPONDER” para 
gravar e enviar ao cartório. 

 



- Caso seja necessário, no momento de responder a “NOTA 
DEVOLUTIVA”, é possivel enviar algum documento ou 
imagem em  anexo, inclusive documentos que não foram 
enviados com o pedido e que são exigidos durante o 
processo de analise. * IMPORTANTE: Não é possivel editar 
a resposta após a gravação. Para isso deve-se entrar em 
contato com a central. 

- Após a gravação é possivel verifica-lá na coluna de 
“RESPOSTA” na mesma linha da “NOTA DEVOLUTIVA”. 

- Além disso, mais abaixo na tela, é mostrada a informação 
do valor a ser pago, para iniciar o processo de analise e 
registro da documentação. Esse valor corresponde ao 
orçamento enviado pelo cartório, mais a taxa cobrada pela 
CENTRAL BRASIL, pelo uso do sistema. 

 



- Solucinada às dúvidas, basta fazer o pagamento do valor 
inicial,  responder, o mais breve possível, as ‘NOTAS 
DEVOLUTIVAS” que forem geradas e aguardar o envio do 
documento digital registrado. Caso seja necessário o 
pagamento de algum complemento, como por exemplo, 
dos documentos acrescentados durante o processo, é 
necessário fazer esse pagamento, para liberação do 
registro. Esses complementos, assim que forem enviados, 
apareceram junto com os demais protocolos com a 
indicação de um “C” no final do numero. 

 

 - Para efetuar o pagamento, clique no botão sinalizado em 
verde , no canto direito da tela. 

 



- SÃO TRÊS FORMAS DE PAGAMENTO: BOLETO BANCÁRIO, 
CRÉDITO NA PLATAFORMA E PIX/TRANSFERÊNCIA. Para 
selecionar uma delas basta clicar em cima do nome para 
expandir as informações. 

 

- Após selecionar uma das opções, confira o valor, 
selecione o nome da pessoa para qual será emitida a Nota 
Fiscal e clique em Continuar. 

 

- No caso de pagamento via PIX /TRANSFERÊNCIA, após 
executar a operação, É OBRIGATÓRIO FAZER O ENVIO DO 



COMPROVANTE, clicando na opção “Escolher arquivo”, 
conforme indicação abaixo, sob o risco do cartório não 
validar o seu pagamento por falta de informações. 

 

Obs: Caso precise que o boleto saia em nome de outra 
pessoa ou empresa, basta clicar no link (clique aqui) e 
preencher os campos indicados. Se não for necessário, 
deixe esses campos em branco. 



 

 

 

 

- Para as duas primeiras opções ao clicar em “CONTINUAR” 
será emitido o boleto para pagamento. Na 3ª opção o 
protocolo passará para situação “CONFIRMAÇÃO DE 
PAGAMENTO”, onde o Cartório assim que fizer a 
identificação da transfência/pix, fará essa confirmação e 
iniciará a analise do conteúdo da documentação. 

- O prazo para analise e registro da documentação começa 
a partir da compensação dos valores. Portanto, nos 
pagamentos por boleto é necessário aguardar o prazo para 
compensação bancária. Não podemos iniciar nenhuma 
analise do conteúdo sem o devido pagamento. 

- Se o sistema apresentar alguma mensagem de erro, entre 
em contato, primeiramente com a CENTRAL BRASIL, que é 
a responsável pelo sistema e poderá solucionar melhor a 
situação. 


